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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento contratual administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA sob o nº 18-392-522/0001-41,com a sede de 

sua administração estabelecida à Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, 

centro, em Lajinha/MG, adiante chamado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

senhor PREFEITO MUNICIPAL: JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado à Av. Antônio Florêncio Alvim, 334 

A, apto 102, Bairro Novo Horizonte, Lajinha/MG, inscrito no CPF n.º 028.941.636-

14, RG MG 9.147.733, de outro lado a empresa CRISTAL SERVICOS DE PERFURACOES 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.064.295/0001-65, instalada à RUA SANTOS 

DUMONT, SN - RIO BAHIA - SÃO JOÃO DO MANHUAÇU - MG - CEP: 36918000, representada 

legalmente neste ato pelo Sr. FELIPE RIVA OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF 

071.583.156-90 e RG: MG 14766930 a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem 

firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº  0004/2024, Pregão 

Eletrônico nº 002/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 009/2023, e demais legislação aplicável, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste contrato é a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de perfuração de poços artesianos, com fornecimento e instalação 

completa, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, 

Agricultura e Meio Ambiente do Município de Lajinha/MG. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Perfuração de poços artesianos com 

profundidade entre 50 a 200 metros, 

incluindo a instalação do conjunto moto 

bomba e demais equipamentos necessários 

para o cumprimento da legislação 

vigente, tais como hidrômetro, 

horímetro, e o devido licenciamento 

ambiental para as fases de perfuração e 

operação, conforme requisitos 

normativos. A contratada deverá 

assegurar a preparação da tubulação de 

saída do poço para interligação com a 

rede existente. O conjunto moto bomba 

deve atender de forma equilibrada a 

capacidade produtiva do poço e a 

necessidade de captação para atendimento 

da comunidade. São coordenadas 

geográficas de referência são: Poço 01: 

Unid. 03 R$ 59.500,00 R$ 178.500,00 
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Latitude 20°18'47.41"S e Longitude 

42°53'11.56"O Poço 02: Latitude 

20°18'48.50"S e Longitude 42°53'13.81"O 

e Poço 03 -20.135787, -41.635227 para 

perfuração do poço.  

 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

 

2.1. O prazo de duração do presente Contrato será de 02(dois) meses, a contar 

da data de 03/05/2024 até a data de 02/07/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

 

3.1.Dão-se ao presente contrato o valor de R$ 178.500,00 (cento e setenta e 

oito mil e quinhentos reais), conforme valores unitários previstos no item 

1.2 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLAUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

4.1. Da prestação do serviços: 

4.1.1. Contratada deverá comprovar, capacidade para atender a demanda 

necessária, demonstrando sua habilidade jurídica e sua regularidade fiscal e 

trabalhista. 

4.1.2. A contratada deverá atender as obrigações da contratante que serão 

descritas no Termo de Referência correspondente a este objeto.  

4.1.3. A empresa contratada para a execução dos serviços objeto desta 

contratação deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos 

serviços executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas e mão-de-

obra de boa qualidade. 

4.1.4. A empresa contratada deverá prestar, durante a execução dos 

serviços, toda assistência técnico administrativa, mantendo no local dos 

serviços todo o equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução 

perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

4.1.5. Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão 

atender as seguintes premissas: estabilidade estrutural; durabilidade e 

estanqueidade igual ou superior aos processos convencionais; utilização de 

materiais de 1ª qualidade e mão de obra especializada; normas de segurança. 

4.1.6. Os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade 

e serão submetidos à Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego quando em 

desacordo com especificações, normas técnicas ou inadequadas para serem 

aplicados nas obras. 

4.1.7. Materiais ou produtos serão considerados como similares quando 

possuírem as mesmas peculiaridades e características dos especificados neste 

termo e estiverem de acordo com normas da ABNT e legislações vigentes. 

4.1.8. A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos e sistemas de 

proteção individual e coletiva em todas as frentes de trabalho, de modo a 

atender plenamente às necessidades dos serviços e à legislação em vigor. 
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4.2. Da perfuração: 
4.2.1. A empresa responsável pela execução dos serviços deverá prestar 

toda assistência técnica administrativa, mantendo também no local dos serviços, 

todo equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita 

dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

4.2.2. Caberá à empresa contratada analisar e definir o melhor local a ser 

perfurado dentro da área definida pela CONTRATANTE.  

4.2.3. A empresa contratada para a execução dos serviços objeto deste Termo 

de Referência deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos 

serviços executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas e mão de 

obra de boa qualidade.  

4.2.4. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as 

especificações para serviços dessa natureza, obedecendo às normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as legislações vigentes.  

4.2.5. A perfuração deverá ser iniciada após análise do responsável 

técnico, principalmente com relação a melhor localização do poço, em conjunto 

com o setor de engenharia da CONTRATANTE sendo instalados os equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços. Após concluídos os serviços, 

deverá ser efetuado um teste de vazão, às expensas da contratada, para fins de 

recebimento, na presença da fiscalização.  

4.2.6. O poço deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e 

conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas 

instalações.  

4.2.7. Perfuração de Poços Artesianos com profundidade igual ou superior 

a 60 (sessenta) metros com revestimento em tubo de aço. (Média de 18m de 

revestimento). Deverá ser utilizado Filtro de aço tipo nold. Incluindo análises 

físico-químicas e bacteriológicas da água referentes à potabilidade e processo 

de outorga no IGAM e levantamento geofísico. 

4.2.8. Fornecimento e instalação de conjunto moto bomba submersa completa 

para instalação de poços, com tubo edutor geomecânico de 1.1/2, luva 

galvanizada, painel de comando, cabo de ligação cabo de segurança sendo a moto 

bomba lubrificada refrigerada a água para vazão de até 8.000L/h a 98 mc. De 

acordo com a vazão e profundidade de cada poço. 

4.2.9. Deverão ser tomadas todas as precauções para evitar quaisquer tipos 

de acidentes na área de serviço, adotando-se, para isto, medidas gerais de 

proteção e segurança, de acordo com a ABNT e o Ministério do Trabalho. 

4.2.10. Todos os procedimentos descritos e seus custos são de única e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

4.2.11. Os serviços somente se iniciarão após a emissão, pela fiscalização 

da CONTRATANTE, da Ordem de Serviço, onde constará a descrição do serviço 

pretendido.  

4.2.12. As Ordens de Serviço, emitidas pela CONTRATANTE e aprovadas pelas 

partes, passarão a integrar o contrato como seus anexos, para todos os efeitos.  

4.2.13. As Ordens de Serviço, emitidas pela CONTRATANTE e aprovadas pelas 

partes, passarão a integrar o contrato como seus anexos, para todos os efeitos.  

 

4.3. Forma, Prazo e Local: 

3.3.1. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Prefeitura 

Mmunicipal de Lajinha, com prazo de início dos serviços em até 05 dias úteis, 

a partir da data de recebimento de Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, 

ou Ordem de Início de Serviços, se for o caso. 

3.3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Prefeitura 

Municipal de Lajinha/MG, com base em estudo de melhor local de perfuração já 

realizado pela Prefeitura Municipal.  

3.3.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução 

contratual, conforme disposto neste Termo de Referência. 

3.3.4. Os serviços serão executados em até 15 (quinze) dias depois de recebido 

a NAF/Ordem de Serviços, devendo os mesmos estarem concluídos em até 10 (dez) 

dias após o início de sua execução. 
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3.3.5. O Prazo para Retirada da Ordem de Fornecimento/Prestação de Serviços 

será de 05 cinco dias, a contar, a partir da data de convocação por parte do 

Município. 

 

3.4. Critérios De Recebimento Do Objeto: 
3.4.1. Os serviços serão recebidos: 

3.4.1.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 30 

(trinta) dias úteis após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória 

dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo 

fiscal do contrato. 

3.4.1.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada 

deverá refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, observando as 

condições estabelecidas para a prestação.  

3.4.1.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado 

da importância mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.  

3.4.1.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante 

reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 

CLAUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

5.1.  A Secretaria Requisitante será a responsável direta pela fiscalização do 

contrato, observando a especificação dos serviços licitados. 

 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 

nº 009/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

5.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

5.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

5.7.  Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Artigo 

130 e 131 do Decreto Municipal nº 009/2023. 

 

5.8.  Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no 

Artigos 130 e 131 do Decreto Municipal nº 009/2023. 

 

5.9.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei Nº 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

6.1. Recebimento do Objeto: 

6.1.1. Os serviços serão recebidos:  

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 

até 03 (três) dias úteis do recebimento provisório. 

6.1.2.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na 

proposta. 

6.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta 

execução do contrato. 

6.1.5. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:  

6.1.5.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do termo de 

referência - Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;  

6.1.6. Em caso de desconformidade com o termo de referência, será concedido 

o prazo de 07 (sete) dias úteis para regularização dos serviços.  

6.1.7. Após o recebimento dos serviços, a nota fiscal será atestada e 

encaminhada para pagamento. 

 

6.2. Liquidação: 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de trinta dias úteis para fins de liquidação. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e 

trabalhista a seguir: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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6.2.5. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao Município.   

 

6.3.  Prazo de pagamento: 

6.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

6.3.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

6.4.  Forma de pagamento: 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

7.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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02 Prefeitura Municipal 

02.25 Secretaria Municipal de Obras 

02.25.04 Administração 

02.25.04.122 Administração Geral 

02.25.04.122.0004 Administração 

02.25.04.122.0004.2164 Manutenção Secretaria Mun. Obras 

4.4.90.51.00-FICHA 971 FONTE 1.5000.000.0000 Obras e Instalações 

 

CLAUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.13. Indicar Locais onde serão realizados serviços constantes nesse termo 

de referência. 

 

8.2. São obrigações da Contratada: 

8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela 

contratante, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

8.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

8.2.12.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato;  

8.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação. 

8.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 

a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 

na minuta de contrato; 

Cumprir os prazos de entrega pactuados. 

 

CLAUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

9.1. As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 009/2023. 
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9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

I.Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III.Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

9.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.3.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

b) Moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

9.3.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

a) Compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 
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9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (Decreto Municipal nº 

009/2023): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

9.10.  A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Decreto Municipal nº 009/2023). 
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9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES: 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE: 

 

12.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas e especificações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO: 

 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial (www.lajinha.mg.gov.br ), 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: 

 

14.  Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas)vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros- Prefeito Municipal de Lajinha/MG. 

-C O N T R A T A N T E- 

 

 

 

 

 

CRISTAL SERVICOS DE PERFURACOES LTDA CNPJ: 23.064.295/0001-65 

FELIPE RIVA OLIVEIRA - inscrito no CPF sob nº 071.583.156-90 

C O N T R A T A D O-(A)-  

 

 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

 

_____________________________________       

NOME:        

CPF:        

 

 

 

_____________________________________       

NOME:        

CPF:  

 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br

